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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTADO. DE 8ÃO PAULO 

RUA MIGUEL UNIX**, N.o 333 
C (3420A F) 45.221.4$50/0001•50 

COLEI KP 1.667, DE 27 DE DEZEMERO DE 1.989  

Introduz alteraçSes na legislnçgo tr. 4 Cuf4 ,-ia  

do MuniuSpiu, e t4 outras providen2ins. 
0 
e 	 C PREFEITC MUNICIPAL DE IBITINCA, Estado de 
40Seo Paulo, na ccnrcridade do disposto no artigo 27, de Decreto Lei 

40Complementar ng 9, de 31 de dezembro de 1.969 CL 

FALICRAND  O 
A 

Lei n.°  /41)á  em  0,k2fy  
Lei n.'" 	 em 
Lei 	 L em  , 2.?/02 7 
Lei n.° 	  ;, .-rae219 (9? 
Lei n.o 	  
Lei n° 	 em 	 /  

• cipioa), e tos ternde da Resoluçic nQ 1.709/89, 

• de Ibitinga, prenulga o vegJiptc Lei: 
• CAPfTULO. 7 
41 	 De IMEIDeTe 	 RE SERVIV2 

Seca° 

41 
	 DO IMPOSTO 

• Subsoçae I 

• DA ImciptclA 
e 	 ARTISO In - Constitui fn 

to Sobre Serviço-155 e prestação, por emprese uu prorissionel eutôno 

41/-we, cem ou sei estabelecirrsnto fiXo, de serviços constantes da lista 

.silexe a esta 'si. 
41 	 §1c,   - Os serviços especificados na lista fi 

càm sujeitos apenas ac Imposto Sobre Serviços, ainda que sua 	 preetia 
41 çaç envolvap fornecimento de mercadorias. 
• 41 	 F. 2(2 - 0 furneci7ento de mercadorias com oras 

taça° de serviços rge especificados na lista fico sujeito ao Imposto 

itSobre Circulação de Mercadorias s Prestaç;o de Serviços de Trensper-

lite •Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação-, I£MS, de ocmpetân 

• cia estadual, 

• ARTICO 2P - c imposto incido tambSm sobre os, 

*serviços noa expressos na lista mencionada no "ceput" do artigo ante 

ioriot, mas que, por natureza e características,ass~ern-se a 	 qual 

• quer um dei que compoen ceda iterr, desde que nau constituam hipStesee 

ode incidância de imposto federal cuestaduel. 

• P, RTICC 3Q  - A incidância do imposto independa 

40 1 - de existência de estabelecimento fixe; 
4 11- do resultado financeiro do exercício da atividade; 

cumprimente da qualquer exWincia 	 eu regulamentar para' 
cabl-vals; 

• ou exerci 

eQue. à 	 \ 

o exorcicip da atividade; -  se 

19 1V -do recebimento ou não do pra 
00 
• 
41 
• Lei n.°.___(2,82. em  ., 81t2I' A  
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE 	 IBITNGA 
E ,STADO OE SÀO PULO 

FUJA MIGUEL LANDIM, N.o 333 
CCIC{MF) 45.-32$ .400/0P01-50 

CAPfT1110 
DA TAXA Off CONTROLE C F 1 CCALIZAGZO 

Artigo 3B - Fico instituída a taxa de controle e fiecali- 4, 	 zaço, que será devida , anualmente, 	 pelo 	 efetivo 	 controlo 	 e 
• fiscalização exercidas sobre 05 pessoas ou estedeJeCimentos Ins - 

 talado° ou em atividades de 	 preduçãO, 	 eoméreSe, 	 Indústria 	 ou 40 	 prestação de serviços, nO território dn MUnicipio, visando à ob - 
4, 	 serváncia ens lese, normas e postura 	 administrativde concernen - qmo  tes ànllne,saide e oo sossego público. 

• 0 19 - O diaPoste neste artigo a91lica - 5e turistAm 003 depó -
lo 	 altas feciTOOS e aos comerciantes eveutUala ou ambulantes, 

• 4  ELI - Pare Be atividades temporarla5 nau vias 	 e 	 logra - 
. Couros PÚblicrie, o pagamento da taxa de que trata a w ceput" des~ 

te artfgo não dispensa o cotrança da taxo de 1 	 e1) ça para comár- 41 10 eventual ou ambuiante. 

40 	 Artigo 39 	 á fiucoilzoção do municIpío verificará se 	 aS 40 pessoas ou estabeZeÇlmentos 	 estão 	 Instalados, 	 funcionando 	 ou 
4, exerCendO atividades de açoro° coM aa 	 cUndiçães 	 3 	 catoctaría - 

ticas que legitimaram a concessão do :icem de tOtailzaÇãci. 40 
• Artigo no A taxa de que trate let3te capitulo nerá 	 coarode 

de acorda com 0 Tabele 1, proporcionalmente aos meses em que o 
• contribuinte estiver Instalada ou em ativideoes dentro do 	 exer- 
. cfclo. 

• PARÁGRAFO ÚNICO - No primeiro ano de atividade a taxa 
rá cobrada de uma 3(5 vez. por ocasião da concessão do Uvará 	 de 
licença de 	 o clt2f9CãO e funcionamento. 40 

a 	 Art,go 	 - Poderão ser cancelados os débitos 	 lancedoS 
• QUe Inc ,Cit rem sobre Contribuintes, 	 correspondentes 	 ao 	 perlado 
nw 

 
posterior ao encerramento de suas atividades, desde Que oe lato- 

• re3oodüS comprevom a oe5sé,ÇNo (10 ouut itivloade” COM documentoa 
haSele, sem prejuízo de custas processuais. 

1P 

41 	 Artigo 12 - As pdssoos ou 	 estaoelecimentoe 	 que 	 exerçam 
dm atividades de produçãO, comercio, indústria ou prestação de ser -  
"' viços, deverão apresentar à reparticáo flacni, no período de 	 01 
40 a 3T de Janeiro do àou seguinte U0 do anc — baSe, a Declaração 	 de 
di Dd 	 ma aoS infort 	 D ivos - DEAL QUe udedecerá modef0 	 aprovado 	 pela 
'y  Fazenda Municipal. 
40 
40 	 CAPVÍULO 111 

DA TAXA DE REMCÇÃO CE t.IXO 
41 
• Arttgo .R3 - A taxa de remoção de 1 	 é unia taxa de 	 Ser - 

Irço público que tem como fato gerador o 	 serviço 	 de coleto 	 de 
• 11Xo demicli lar, prestod0 Co contriauinte ou posto a sua 	 diapo - 
410 stção, e realizado adia Prefeitura eu ompresuu Permisslonárias. 
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